
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

DE: Arhur Rehder - Secrearia Legislatva

PARA: Alran – Presidência

RELATÓRIO - ANÁLISES PRÉVIAS DAS INDICAÇÕES DE Nº 169/2024 A Nº 190/2024

Em aendimeno ao ar. 3º da Insrução Normatva 06/2019 e objetvando assessorar a Presidência
para recepção das proposiuras, oram realizadas as análises prévias das indicações em epígrae,
conorme segue:

I - BASE JURÍDICA APLICADA PARA ANÁLISE PRÉVIA (Resolução 02/2012 – Regimeno inerno):

A INDICAÇÃO é uma proposiura do(a) Vereador(a) sugerindo ao Poder Executvo medidas de ineresse
público (artgo 194) e o seu recebimeno esá sujeio as vedações disposas no artgo 150, sendo
aplicado nas indicações principalmene o seu inciso “III” que deermina o não recebimeno de maéria
que seja antrregimenal.

O artgo 194 defne auoria exclusiva do vereador, sendo necessária a exisência de ineresse público.
Já o artgo 195 não admie caráer amplo ou genérico do objeo, sendo que a INDICAÇÃO, nos ermos
do Parágrafo único do mesmo artgo, ambém não pode possuir maéria que constua objeo de
Requerimeno; O artgo 196, § 1º impede a apresenação de INDICAÇÃO com o mesmo objeo denro
do prazo de aé seis meses, independene da auoria.

Nos ermos do artgo 148, Parágrafo único, a redação deve possui clareza, ermos explícios e concisos
e não poderá coner maéria esranha ao enunciado objetvamene declarada na emena.

Por últmo, a maéria deve respeiar o artgo 200, que raa do proocolo, e o artgo 201 que reafrma
as exigências do artgo 150, acrescenando aspecos reerenes à ormalidade da maéria, inclusive sua
compeência e constucionalidade.

II - DA ANÁLISE DAS PROPOSITURAS

1 – As Indicações em epígrae oram analisadas individualmene pela Secrearia Legislatva e aendem
aos requisios. Foram redigidas com clareza, esão assinadas, conêm epígrae, emena, preâmbulo,
objeo e justfcatva. O ineresse público, nas presenes proposiuras, enconra-se justfcado na
exposição das necessidades e do alcance coletvo a ser alcançado. Tem-se ambém que as proposas
são de compeência da Adminisração Pública Municipal. (ar. 148, Parágrafo único e ar. 194).

2 – Todas raam de maéria específca e êm objeo preciso (ar. 195). Em relação às maérias serem
ou não destnadas para requerimeno, não se vislumbra, em nenhuma delas, menção que confgure
algum tpo de questonameno ao Poder Executvo. (ar. 195, Parágrafo Único)

3 – Em Pesquisa individual no SAPL – Sisema de Apoio ao Processo Legislatvo – consaou-se, em
relação às presenes Indicações, que não há nenhuma oura com o mesmo objeo proposa denro do
prazo de vedação regimenal de seis meses. (Ar. 196, § 1º)

4 – As maérias oram devidamene proocoladas no SAPL, aendendo ao disposo no artgo 200, e da
mesma orma não incorreram nas hipóeses elencadas pelo artgo 201.

Por odo o exposo, as ANÁLISES PRÉVIAS DAS INDICAÇÕES EM TELA DEMONSTRARAM-SE
FAVORÁVEIS ao seu recebimeno.

Mone Mor, 29 de evereiro de 2024.

Arhur Rehder

Assisene Legislatvo

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br
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